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DER·ES 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura- SEMOBI 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo - DER/ES 

RELATO N11 oto/2025-DmED/DER-ES 

À Diretoria Colegiada - DICOL/DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 2022-5K4FS 

Processo N° 2022-5K4FS 

CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTE DE OBRA 
Objeto: 

Diretoria 
interessada: 

RECON S'l'H.U<;Ãü DA EEEr CÓRREGO DO CEDRO, 
NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES. 

Diretoria de Obras de Edificações- DIRED/DER-ES . 

2. Objeto do re l ato: 

Deliberar quanto à conveniência e re g ularidade formal do procedimento para a 
cont r atação em referência . 

3. Relatório inicial: 

Cuidam os autos de diligen cias pertinentes da contratação DE REMANESCENTE E 
OBRA DE RECONSTRUÇÃO DA EEEF CÓRREGO DO CEDRO, LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ ES, na área d e abrangência da 
Superintendência Executiva d e Ed ificações (SE-E) do Departamento de Edificações 
e de Rodovias do Estado do Espírito Santo- DER- ES. 

O presente contrato foi rescindido na data de 06 de novembro de 2025, e em 

consonância com o artigo 64, §2!2, c/c ar t. 79, §2º, da Lei n 2 8.666/1993, foi realizada ? 
a consulta formal das empresas remanescentes obedecendo a ordem de 
classlftcaçao, quanto ao mteresse em assumtr o contrato nas mesmas condições da 
proposta original, com os valores devidamente atualizados (#541). 

A empresa CONSTRUTOR A SCHMIDT LTDA, na peça #5 41, se manifesto 
favoravelmente quanto ao interesse em dar continuidade a obra n as m esma 
condições ofertadas p ela vencedora do certame. 

Desta feita, em cumprimento à Lei Complementar N.º 926, especialmente os artigos 
11, 12 e 20, bem como à Re s olução DER-ES 063 / 2023, especialmente os artigos 1, 
inciso VI; e o artigo 4. 2 , pa rágrafo 1. 2 , os autos foram remetidos pela Secret ~ ria 
Executi va do DER-ES - SECEX/DER-ES, à Diretoria de Obras de Edificaçõe\ -
DIRED para análise e e laboração de relatório conclusivo, visando apresentá -Íç à 
Dire toria Co legiada do DER-ES - DICOL/DER-ES para deliberação quanto a 
conveniência e regularidade formal da contratação pretendida, a fim da efetivaçãJ~) 
da contratação e execução dos serviços. ~ ( ~ 
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4. Do impacto no prazo: 

Processo N11 2022-5K4FS 

O prazo de vigência contratual ter á início no dia subsequente ao da p ublicação do 
re sumo do contrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n 2 8.666/93, e terá duração 900 (novecentos) dias corridos. 

O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 720 (setecentos e 
vinte) dias corridos, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços, 
devendo se r assegurada a publicidade. 

5. Do impacto no custo: 

O valor da presente contratação é de R$ 9.678.053,17 (nove milhões, seiscentos e 
setenta e oito mil, cinquenta e três reais e dezessete centavos), conforme minuta de 

contra to na peça #564. 

6. Do orçamento: 

A Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação do DER-ES - GEFIN/DER-ES, 
juntou aos autos Folha de Informação Orçamentária, com e le m entos relativos à 
di stribuição para os exercícios finan ceiros (peça #569). 

Quanto à Declaração de Existência de Recurso, o Subsecretária de Administração e 
Finanças da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, na qua l idade de Ordenador 
d e Despesas, declara a existência de dotação orçamentária e financeira para as 
despesas decorrentes da contratação para o exercício de 2025, conforme registrado 
à peça #545. 

Consta Descentralização de Crédito nas peças #544 a #547 . 

7. Da Diretora de Obras de Edificações- DIRED/DER-ES: 

Informo, inicialmente, que o presente relatório tem por escopo nnnlis0 0 rlC'lihC'ração 
quanto à conveniência da contratação pretendida, bem como da regularidade forma 
do processo. 

O presente contrato foi rescindido na data de 06 d e nove mbro de 2025, e e m 
co n sonância com o artigo 64, §22 , c/c art. 79, §22 , da Lei n 2 8 .666 /1993, foi realizada 
a consulta formal das empresas r e manescentes obedecendo a ordem de 
classificação, quanto ao interesse em assumir o contrato nas mesmas condições da 
proposta original , com os valores devidamente atualizados (#541). 

A empresa CONSTRUTORA SCHMIDT L TOA, na peça #541, se m anifes t i u 
favoravelmente quanto ao interesse e m dar continuid ade a obra nas mesm~s 
condições ofertadas pela vencedora do cer tame. Dian te isso, es t Diretori\ J 

--~~p~r_o_c_e~d-e~u~c_o_m __ a~a~n-a-' l~i-s~e~d_a __ v_a_n_t~a~j~o~s~id __ a~d~e--(p~e-=ça __ #_5_3~6~)-·~~~~~~~~~~~~~~~.· 
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Processo N2 2022-5K4FS 

Na oportunidade, a GELIC procedeu com a juntada das certidões negativa s de 
Débito e qualificação Técnica, Econômico Financeira e Jurídica, além da e laboração 
da Minuta de Contrato (peças #554 a 564). 

As justificativas que ensejam a necessidade e demonstram a conveniência da 
contratação pretendida, estão porm enorizadas nas peças técnicas entranhadas nos 
autos. 

Vale registrar , por fim, que a instrução técnica de cada setor tem como premissa a 
veracidade e exatidão dos dados, informações , cálculos e valores, não cabendo a 
este relator a conferência de tais informações, nos te rmos do parágrafo 1. 2 , do 
artigo S. 2 da Reso lução DICOL/ DER-ES 063/ 2023. 

Desta feita, considerando toda instrução processual elaborada pela Diretoria de 
Obras de Edificações- DIRED/ DER-ES, manifesto en tendimento pela conveniência e 
regularidade formal da contratação da emp resa CONSTRUTORA SCHMIDT LTDA 
para REMANESCENTE DE OBRA DE RECONSTRUÇÃO DA EEEF CÓRREGO DO 
CEDRO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES. 

Vitória /ES, 24 de fevereiro de 2026. 

Chad~~ de Lima 
DIRETORA SETORIAL DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES - DIRED/ DER-ES 
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RELATO Nt 010 2026-DIRED DER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL Nº 10/2026 

Processo N° 2022-5K4FS 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pela Diretora 
Setorial de Obras de Edificações, que fundamentou o mesmo com base nos 
documentos elaborados pela diretoria interessada, a Diretoria Colegiada 
desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por unanimi-dade, o assunto constante 
no Relato nº 010/2026-DIRED/DER-ES, inserto .(os autos 2022-SK4FS, o qual 
foi incluído na Ata da 2!! Reuniã\ da DI OL alizada no dia 24/2/2026. 
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